
  
 

CONTRATO
 
 
 

 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº
Pavie, n° 64, Centro, nesta cidade de Itamarandiba, estado de Minas Gerais, neste ato 
representada pelo Presidente, Sr. Cl
denominada CONTRATANTE, e  
sob o nº 20.971.821/0001
Belo Horizonte/MG CEP 30.180
representada por Alexandre Viana Rocha, brasileiro, casado, comerciante, CPF nº 
870.449.196-34, identidade nº MG
empresa, tendo em vista o que consta no 
observância às disposições 
regulamentos aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico n° 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é 
natureza comum, objetivando a composição e estruturação do sistema de votação 
eletrônica da Câmara Municipal de Itamarandiba, conforme 
exigências estabelecidas neste instrumento
Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação:
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M 

ESPECIFICAÇÃO

9 
CONSOLE DE 
MIXAGEM - 24 
CANAIS 
 
Canais: 
 Total: 24 (16 

mono, 4 
estéreo). 

Entradas:  
 Microfone/Li

nha: 16 XLR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
019/2024, QUE FAZEM ENTRE SI 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAMARANDIBA E ESTAÇÃO DA MÚSICA 
LTDA   

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMARANDIBA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 20.570.842/0001-96, sediada à praça Doutor Afonso 
Pavie, n° 64, Centro, nesta cidade de Itamarandiba, estado de Minas Gerais, neste ato 
representada pelo Presidente, Sr. Claudinei Alves da Cruz Fernandes

TANTE, e  ESTAÇÃO DA MÚSICA LTDA, inscrita
20.971.821/0001-82, sediada na Avenida Olegário Maciel, nº 103, Centro, 

Belo Horizonte/MG CEP 30.180-113, doravante designado CONTRATAD
Alexandre Viana Rocha, brasileiro, casado, comerciante, CPF nº 

34, identidade nº MG-5.691.134 SSP/MG, conforme atos constitutivos da 
tendo em vista o que consta no Processo de Compras nº 

observância às disposições da Lei Federal n. 14.133/2021 e demais legislação e 
regulamentos aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

 02/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

OBJETO  
O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos e materiais

, objetivando a composição e estruturação do sistema de votação 
eletrônica da Câmara Municipal de Itamarandiba, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas

Objeto da contratação: 
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01 
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MGP-24X ou 
equivalente; 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
, QUE FAZEM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESTAÇÃO DA MÚSICA 

, pessoa jurídica de direito público 
96, sediada à praça Doutor Afonso 

Pavie, n° 64, Centro, nesta cidade de Itamarandiba, estado de Minas Gerais, neste ato 
audinei Alves da Cruz Fernandes, doravante 

inscrita no CNPJ/MF 
Avenida Olegário Maciel, nº 103, Centro, 

CONTRATADA, neste ato 
Alexandre Viana Rocha, brasileiro, casado, comerciante, CPF nº 

conforme atos constitutivos da 
Processo de Compras nº 013/2024 e em 

da Lei Federal n. 14.133/2021 e demais legislação e 
regulamentos aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

, mediante as cláusulas e condições a seguir 

quisição de equipamentos e materiais de 
, objetivando a composição e estruturação do sistema de votação 

condições, quantidades e 
previstas no Termo de 

IMAGEM DE 
REFERÊNCIA 

 



  
 

(mono); 
 Linha: 24 

TRS 1/4" 
(mono); 

 Linha 
Estéreo: 4 
TRS 1/4". 

Saídas:  
 Principal: 

L/R XLR e 
TRS 1/4"; 

 Mono: 1/4"; 
 Fone de 

Ouvido: 1/4";
 AUX: 2 x 1/4";
 FX: 2 x 1/4"; 
 Retornos 

AUX: 2 x 1/4" 
(L/R);¹ 

 Inserts: 16 x 
1/4" (mono), 2 
x 1/4" 
(principal); 

 Bus (Grupo): 
4 x 1/4". 

 

Recursos: 
 Processad

or de 
efeitos de 
24 bits com 
reverb, 
delay e 
chorus; 

 EQ gráfico 
de 9 
bandas 
com 
sistema 
FBQ para 
eliminação 
de 
feedback; 

 Phantom 
Power de 
+48V; 

 Muting 
global. 

Outras 
Informações: 

 Alimentaç
ão: 50W. 

1/4"; 
2 x 1/4"; 

 

2 x 1/4" 

16 x 
1/4" (mono), 2 

Bus (Grupo): 

24 bits com 

EQ gráfico 

eliminação 

 

 



  
 

12 
INTERFACE DE 
ÁUDIO 
PROFISSIONAL 
2X2 
 
Resolução: 24 
bits/192 kHz; 
Conexões: 2 
entradas combo 
XLR/TRS/6.3 MM 
IN; 
Alimentação: 
100V/240V; 
Software: 
Amplitub/Ableton 
Live ou DAWs 
(Digital Audio 
Workstation) 
superior; 
Complementos:  

 Compatível 
com MIDI; 

 Som 
profissional 
e de 
qualidade. 

13 
KIT MONITOR DE 
PALCO ATIVO E 
PASSIVO 15"  
 
Potência 
máxima: 250W 
RMS; 
Impedância: 8 
Ohms; 
Transdutores: 1 
alto-falante de 15" 
e 1 driver de 
titânio para cada 
caixa; 
Divisor de 
frequência 
interno: Sim; 
Complementos: 

 Plug and 
play; 

 Materiais 
de alta 
qualidade; 

 
LOTE 04 - EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO PROFISSIONAL
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EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO PROFISSIONAL 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – 
2.1. A vigência da contratação inicia
findar-se-á após escoado o prazo de garantia contratual dos bens, complementar à 
garantia legal, que é de, no mínimo, 3 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, 
se superior. O prazo de garantia contratual é
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto
 
CLÁUSULA TERCEIRA – 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de ges
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;

ESPECIFICAÇÃO 

CONSOLE DE MIXAGEM - 24 CANAIS 

KIT MONITOR DE PALCO ATIVO E PASSIVO 15"

INTERFACE DE ÁUDIO PROFISSIONAL 2X2

 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
Referência; 

A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
A vigência da contratação inicia-se com a assinatura do presente instrumento e 

á após escoado o prazo de garantia contratual dos bens, complementar à 
é de, no mínimo, 3 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, 

superior. O prazo de garantia contratual é contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
constam no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

PREÇO  
or total da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

PAGAMENTO  
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato.

REAJUSTE  
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do Contratante: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

 

QTD. 
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KIT MONITOR DE PALCO ATIVO E PASSIVO 15" 01 

INTERFACE DE ÁUDIO PROFISSIONAL 2X2 02 

se com a assinatura do presente instrumento e 
á após escoado o prazo de garantia contratual dos bens, complementar à 

é de, no mínimo, 3 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, 
contado a partir do primeiro dia útil 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
tão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
ontrato. 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 



  
 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrat
pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
a boa execução do ajuste. 
8.9. A Administração terá o prazo de 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.10. A Administração não responderá 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
seus anexos, assumindo com 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
9.1.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência
9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor;
9.1.4. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 
antecede a data da entrega, os motivo
previsto, com a devida comprovação;
9.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregad
9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato;
9.1.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

 
A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

seus anexos, assumindo com exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor; 

Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregad

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
o executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

o e o cumprimento das obrigações 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
ontrato e no Termo de 

ontrato;  
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

ontrato, ressalvados os requerimentos 
de nenhum interesse para 

, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em 
seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

05 (cinco) dias que 
s que impossibilitem o cumprimento do prazo 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
o executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 



  
 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na l
9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos vari
fatores futuros e incertos, devendo complementá
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
2021. 
9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante
9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de 
Fornecedores ou no SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Ce
Negativa de Débitos Trabalhistas 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1. Comete infração administrativa, o contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execuç
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no 
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
desde que tal inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres 
e destinatários dos serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o 
fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo 
instrumento contratual. 
 
ii. Impedimento de licitar e contratar
I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:
a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;
b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os 
documentos exigidos para o certame;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na l

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de 
Fornecedores ou no SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.   

GARANTIA DE EXECUÇÃO  
Não haverá exigência de garantia contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, o contratado que: 

der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
a à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
desde que tal inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários 
e destinatários dos serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o 
fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo 

Impedimento de licitar e contratar: 
e 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:  

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  
b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os 
documentos exigidos para o certame;  

 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
áveis decorrentes de 

los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de 
Fornecedores ou no SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

para fins de pagamento, os seguintes 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

CRF; e 5) Certidão 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
públicos, aos usuários 

e destinatários dos serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o 
fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo 

 

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os 



  
 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
e) tumultuar a sessão de licitação;
f) ensejar o retardamento da exe
injustificadamente o serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado;
g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
h) der causa à inexecução parcia
serviços públicos ou ao interesse coletivo
 
II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:
a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de 
modo a ensejar a extinção do instrumento contratual;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) receber multa e não efetuar o pagamento
e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em 
periodicidade inferior a 06 (seis) meses;
f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de:
1. Atraso na execução do objeto;
2.  Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado;
g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente 
notificado; 
h) Induzir em erro a Administração;
i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;
j) Entregar mercadoria deter
adequada ou perfeita fosse;
k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras 
previstas no instrumento contratual;
l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade.
 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações:
a. apresentar declaraç
para o certame ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;
b. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e. praticar ato lesivo previsto no
f. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 
o caráter competitivo do certame;
g. Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita 
fosse; 
h. Alterar substância da mercadoria fornecida;
i. Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios 
indevidos; 

contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 
e) tumultuar a sessão de licitação; 
f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar 
injustificadamente o serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado;
g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:  
a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de 

extinção do instrumento contratual; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) receber multa e não efetuar o pagamento.  
e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em 
periodicidade inferior a 06 (seis) meses;  
f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de:
1. Atraso na execução do objeto;  

ão de marca ou quantidade do objeto contratado; 
g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente 

h) Induzir em erro a Administração; 
i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;  
j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se 
adequada ou perfeita fosse; 
k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras 
previstas no instrumento contratual; 
l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade.

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações:

apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida 
para o certame ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013.
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo do certame; 
Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita 

bstância da mercadoria fornecida; 
Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios 

 

contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

cução do objeto da licitação; paralisar 
injustificadamente o serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 
g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

l do contrato, que cause dano ao funcionamento dos 

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao 

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em 

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente 

iorada, danificada ou inadequada para o uso, como se 

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

ão ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida 
para o certame ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 

frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita 

Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios 



  
 

j. Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou encargos soc
atividades pertinentes ao contrato firmado com a Administração.
 
iv. Multa: 
a. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021.  
b. 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia;
c. 30%  sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa 
de obra não realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com 
vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas.
d. 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento 
contratual dentro do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e 
Contratos ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; 
e 
e. 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.
iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, s
do dia seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da 
obrigação, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia 
útil seguinte. 
 
11.3. A aplicação das sanções previstas
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa
11.5. Antes da aplicação da multa será facu
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da per
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (
de 2021): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sem
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às 
atividades pertinentes ao contrato firmado com a Administração.  

Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de  30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a 

ração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do 
o em efetuar o reforço de garantia; 

sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa 
de obra não realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com 
vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou 

lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 
20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento 

contratual dentro do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e 
rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; 

15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do dia seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da 
obrigação, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da per
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento 

a comunicação enviada pela autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sem

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

 

Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de 
iais inerentes às 

Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a 

ração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do 

sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa 
de obra não realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com 

que é destinado, ou 

20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento 
contratual dentro do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e 

rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; 

15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de 

erá contado em dias corridos, a partir 
do dia seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da 
obrigação, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia 

neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

ltada a defesa do interessado no prazo de 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento 

á em processo administrativo que assegure 

art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 



  
 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendid
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo estipulado
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditór
ampla defesa. 
12.4. Nesta hipótese, aplicam
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da e
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas. 
12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestã
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no 
01.01.01.01.031.0001.200133903000 
01.01.01.01.031.0001.3001.44905200
PERMANENTE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
de Defesa do Consumidor 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendid
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
O contrato será extinto quando vencido o prazo estipulado no item 2.1. 
O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
stipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

, bem como amigavelmente, assegurados o contraditór

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação 
01.01.01.01.031.0001.200133903000 - FICHA 004 - MATERIAL DE CONSUMO
01.01.01.01.031.0001.3001.44905200 - FICHA 0014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

 – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
art. 163 da Lei nº 

no item 2.1.  
nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
stipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
strutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

o do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
rçamento deste exercício, na dotação 

MATERIAL DE CONSUMO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
, e demais normas federais aplicáveis e, 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

ão pela disciplina dos arts. 124 e 



  
 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limit
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de 
decorrerem da execução deste 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21
 
Itamarandiba, 04 de novembro de 2024.
 
 
 
 
 

_________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMARANDIBA

Representada por Claudinei Alves da Cruz Fernandes

___

Representada por Alexandre Viana Rocha

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

ratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
. Fica eleito o Foro da Comarca de Itamarandiba/MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Itamarandiba, 04 de novembro de 2024. 

_______________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMARANDIBA 

Representada por Claudinei Alves da Cruz Fernandes 
 
 
 
 

________________________________ 
ESTAÇÃO DA MÚSICA LTDA 

Representada por Alexandre Viana Rocha 
 

 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
e de 25% (vinte e 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
ratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

para dirimir os litígios que 
ontrato que não puderem ser compostos pela 
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